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Secretaria Municipal de Saúde

DELIBERAÇÃO CMSC / Nº 025/2021

DELIBERAÇÃO CMSC / Nº 025/2021                                        Em, 13 de julho de 2021. 

O Conselho Municipal de Saúde de Camapuã-MS, criado pela Lei n° 898 de 10 de julho de 1991 e
atualizado  pela  Lei  n°  1.028  de  16  de  setembro  de  1997;  em  conformidade  com  as  disposições
estabelecidas na Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 e Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, no
uso de suas atribuições legais  e ainda cumprindo decisão da Reunião Extraordinária do Colegiado
realizada no dia 13 de julho de 2021 de forma presencial, Ata nº. 012/2021/CMS/FMS, 

DELIBERA: 

Art.  1º Fica aprovado pelo Conselho Municipal  de Saúde de Camapuã – CMS, a Composição das
Comissões  de  Acompanhamento  e  Fiscalização  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  para  o  Biênio
2021/2023 que foi eleita pelos conselheiros na reunião realizada no dia 13 de julho de 2021. 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E CONTRLE 
SOCIAL 

Heloisa Ortelan Sant’ Ana de Rezende 

Mikaela de Rezende Pereira 

Paulo Barbosa da Silva Filho 

Rafael Alves Dias 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E 
FINACEIRA 

Eido Pereira de Oliveira 

Elaine Ferreira Rodrigues de Barros 

Jozimar Vieira Machado de Carvalho 

Nedilson Rodrigues de Figueiredo 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE DE SAÚDE 

Andreia Martins Ferreira 

Bruna Nayara Suassuna Rocha de Assis 

Jucilene Dias Furtado 

Olga Barbosa Nogueira Filha Baches 



Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 

NEDILSON RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Camapuã 

Homologado em: 13/07/2021 

ANDRÉ LUIZ FERREIRA CONCEIÇÃO 

Secretário de Saúde de Camapuã-MS 

Matéria enviada por Lubia Amorim Malaquias 


